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LEI Nº 2.129, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

“FIXA O SUBSÍDIO DO PRESIDENTE E
VEREADORES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PANCAS/ES PARA A
LEGISLATURA DE 1° DE JANEIRO DE
2025 À 31 DE DEZEMBRO DE 2028 E
OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-
PREFEITO, PROCURADOR,
SECRETÁRIOS, SUPERINTENDENTE,
CHEFE DE GABINETE E
CONTROLADOR DO MUNICÍPIO DE
PANCAS/ES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A CÂMARA MUNICIPAL DE PANCAS, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º - Revoga-se a Lei nº 2.070/2023 integralmente em todos
os seus efeitos.

Art. 2º - Fica fixado o subsídio mensal do Prefeito do Município
de Pancas/ES a partir de 1º de janeiro de 2025 no valor de R$ 24.210,11
(vinte e quatro mil, duzentos e dez reais e onze centavos) em parcela
única, bem como o do Vice-Prefeito no valor fixo de R$ 12.105,05 (doze
mil, cento e cinto reais e cinco centavos).

Art. 3º - Fica fixado o subsídio mensal dos Secretários, Chefe de
Gabinete, Superintendente e Controlador Geral Interno do Município de
Pancas/ES a partir de 1º de janeiro de 2025 no valor de R$ 8.193,08 (oito
mil, cento e noventa e três reais e oito centavos).

Art. 4º - Fica fixado o subsídio mensal do Procurador Geral do
Município de Pancas/ES a partir de 1º de janeiro de 2025 no valor de R$
9.831,65 (nove mil, oitocentos e trinta e um reais e sessenta e cinco
centavos).

Art. 5º - Fica fixado o subsídio mensal dos Vereadores do
Município de Pancas/ES a partir de 1º de janeiro de 2025, no valor de R$
8.413,54 (oito mil, quatrocentos e treze reais e cinquenta e quatro
centavos).
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Art. 6º - Fica ainda fixado o subsídio mensal do Vereador que
vier a ser o Presidente da Mesa Diretora, a partir de 1º de janeiro de
2025, no valor de R$ 9.482,88 (nove mil, quatrocentos e oitenta e dois
reais e oitenta e oito centavos), nos moldes da Portaria Conjunta entre
TCEES e MPES nº 01/2012.

Art. 7º - Não será pago aos Vereadores do Município de Pancas
13º (décimo terceiro) salário. Contudo, os subsídios serão pagos
normalmente durante o recesso parlamentar, independente de convocação
extraordinária.

Art. 8º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias pertencentes em separado a cada
um dos poderes.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2025, sem
efeitos retroativos.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pancas, 12 de Dezembro de 2023.

SIDICLEI GILES DE ANDRADE
Prefeito Municipal de Pancas

Registrada e publicada na data supra:

JUARANA LOPES DA SILVA GILES
Chefe de Gabinete
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